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INDICAÇÃO Nº 47/2025
Autora: Vereadora Lucinda Noronha

Solicita providências quanto ao planejamento e comunicação das capacitações de professores, de modo a garantir alternativas de acolhimento para os alunos.

INDICO à Mesa Diretora, na forma regimental, (Artigo 164) que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Hidromineral de Águas da Prata à Secretaria Municipal de Educação, no sentido de que sejam adotadas medidas para melhorar o planejamento e a comunicação das capacitações de professores, evitando que os avisos às famílias sejam feitos em cima da data e, sobretudo, garantindo alternativas para que os pais tenham onde deixar seus filhos durante esses períodos.

JUSTIFICATIVA
A valorização e constante capacitação dos professores é fundamental para a qualidade do ensino. No entanto, observa-se que, frequentemente, a comunidade escolar é comunicada em prazo muito curto sobre a suspensão de aulas em razão de cursos ou treinamentos, sem que se ofereça às mães, pais e responsáveis uma alternativa segura e organizada para deixar seus filhos.

Essa situação tem gerado transtornos significativos, principalmente para as famílias trabalhadoras, que não dispõem de tempo hábil para reorganizar sua rotina.  

Assim, propõe-se que:
1. Haja maior antecedência na comunicação sobre capacitações e suspensões de aulas;
2. Seja estudada a criação de uma alternativa de acolhimento para os alunos nos dias em que as capacitações coincidirem com o período escolar, garantindo tranquilidade às famílias e continuidade do cuidado com as crianças.
Trata-se de medida simples, mas de grande impacto social, que reforça o compromisso da gestão municipal com a qualidade da educação e o bem-estar da comunidade escolar. 
Estância Hidromineral de Águas da Prata, 05 de setembro de 2025.
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